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ISLATIVA

PÂRECER DA coMrssÃo, revonÁver,

I - RELATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado institui a campanha "Dezembro Vetde", dedicado à rcahzaçào de ações

educativas e de teflexão sobte o abandono de animais.

O projeto tem como obietivo conscientizar a população de que o abandono de animais é crime,

além de seÍ ato cruel, de maus tÍâtos, podendo condenar o animal abandonado à morte, dat maior visibilidade ao

tema, estimulando a goatda responsável, continuat pat^ a melhoda dos indicadotes relativos âo abandono de

animais e ampliar o nível de tesolução das ações direcionadas ao abandono de animais, poÍ meio de ações

integradas envolvendo a população, ótgãos públicos, e orgatizações que atuâm na área.

É o necessátio relato

II . FUNDAMENTAçÃO B VOTO DO RELATOR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos pata do

projeto em comento,hrja üsta que a Constituição Federal outoÍga ao Município competência

assuntos de intetesse local, confotme pteconiza o atigo 30, I, da CF.
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AÍt. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Quanto a competência, temos que compete ao Município proteger o meio ambiente,

juntamente com o Estado e a União. Vejamos o que tÍaz a Constituição Federal:

AÍt. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios:

VI - proteget o meio ambiente e combatet a polúção em qualquer de suas

formas;

Âdemais, a lei 9.605-98 - que é o princtpal mecanismo da proteção ambiental, define como

crime aptâica de abuso e mâus-tratos a animais, silvesttes, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos.

Por sua vez, L Lei Orgânica do Município de Cascavel também trata do âssunto, quando ttaz

como direito do cidadão cascavelense o meio ambiente equilibtado.

AÍt. 1" É 
"rr"grrrdo 

a todo o habitante do Município de Cascavel, nos termos

da Constituição Federal, Constituição Estadual e desta Lei Orgânica, o direito à

educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à segurança, à previdência social, a

proteção à maternidade, à infância, à velhice, à assistência aos desamparados, ao

trânspoÍte, à habitação e ao meio ambiente equiübrado.

Não se olvida que o projeto em análise é tema de relevância e deve set üatado pot essa Casa

de Leis, pois carecemos de ações conjuntas, de toda a sociedade, com vistas à proteção animais.

\
Portanto, apôs avaliat a maténa cotn! Relator, nos temos do artigo 38, caput,

legais que impeçam a rcgrizr aamitaçà,o deInterno, não se verifica a existência de vícios fotmais

Lei n. 95/2022, deste modo, manifesto o meu voto FA

Pedro
Veteadot /PSC

VEL.
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III . VoTo DA CoMIssÃo

Â Comissão de Constituição c .Jtisriç:t, pot meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina ptlo Voto faVOnÁVg,L à tramitação Projeto de Lei n.

9s/2022.

tuffi§'1"'
É o Patecer. Sala das Comissões

Cascavel,30 de agosto de2022.
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tti Cidão Telepar
Veteador /PSC
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